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V 

e t  cont re  ce lu i -c i  (Nicaragua c. Etats-Unis d'Amérique) 

Arrêt de l a  Cour 

Le Greffe  de l a  Cour in te rna t iona le  de J u s t i c e  met à l a  d i s p o s i t i o n  
de l a  p resse  l e s  renseignements suivants  : 

Dans l ' a r r ê t  rendu aujourd 'hui  26 novembre 1984, l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  
de J u s t i c e  d i t ,  par  quinze voix contre une, q u ' e l l e  a compétence pour 
connaî t re  de l ' a f f a i r e  e t  à l 'unanimité que l a  requête  i n t r o d u i t e  par  l e  
Nicaragua contre  l e s  Etats-Unis d'Amérique e s t  recevable.  

Le d i s p o s i t i f  complet de l ' a r r ê t  de l a  Cour, y compris l e s  v o t e s ,  e s t  
r ep rodu i t  ci-après : 

1) a )  d i t ,  par  onze vo ix  con t re  c inq ,  q u ' e l l e  a compétence pour -- 
conna î t r e  de l a  requête  déposée par  l a  République du Nicaragua l e  
9 a v r i l  1984, s u r  l a  base de l ' a r t i c l e  36, paragraphes 2 e t  5, de 
son S t a t u t ;  

POUR : M. E l i a s ,  P rés iden t ;  M .  Sette-Camara, Vice-président;  
MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, Ruda, El-Khani, 
de Lacharr ière ,  Mbaye, Bedjaoui, juges;  M .  Col1 i a r d ,  
juge  ad hoc; 

CONTRE : MM. Mosler, Oda, Ago, Schwebel e t  s ir  Robert Jennings,  
juges  ; 

b) d i t ,  par  quatorze vo ix  con t re  deux, q u ' e l l e  a compétence 
A- 

pour conna i t r e  de l a  requête  déposée par  l a  République du Nicaragua 
l e  9 a v r i l  1984, dans l a  mesure où e l l e  s e  r appor te  à un d i f f é r e n d  
concernant l ' i n t e r p r é t a t i o n  ou l ' a p p l i c a t i o n  du t r a i t é  d ' ami t i é ,  de 
commerce e t  de navigat ion  e n t r e  l e s  Etats-Unis d'Amérique e t  l a  
République du Nicaragua s igné  à Managua l e  21 j anv ie r  1956, s u r  l a  
base de l ' a r t i c l e  XXIV de ce t r a i t é ;  

POUR.. . 



POUR : M. E l i a s ,  P r s s iden t  ; M. Sette-Camarr, v ice-prés ident  ;* 

HM. Lachs, Horozov, Nagendra Singh, Hosler ,  Oda, Ago, 
El-Khani, - sir ~ o b e r t  ~ e n n i n ~ s ,  M. d e  Lachar r i s re ,  
M'baye, Bedjaoui, juges;  M. Co l l i a rd ,  juge  ad hoc; 

CONTRE : W. Ruda, Schwebel, juges; - 
C) d i t ,  par quinze voix contre-une,  q u ' e l l e  a compétence pour -- 

conna î t re  de l ' a f f a i r e ;  

POUR : M. E l i a s ,  P rés iden t ;  M. Sette-Camara, Vice-Prssident;  
MM. Lachs. Morozov. Nagendra Singh, Ruda, Mosler,  Oda, 
Ago , 1 - a n ,  sir - ~ o b é r t  ~ e n n i G s ,  W. de Lachar r i è re ,  
Mbaye, Bedjaoui, juges ;  M. Co l l i a rd ,  juge  ad hoc; 

CONTRE : M. Schwebel, juge;  

2) - d i t ,  à l 'unanimité,  que l a d i t e  requête est  recevable."-  

La composition de l a  Cour é t a i t  l a  suivante : M. E l i a s ,  Prés ident ;  
M. Sette-Camara, Vice-Président; MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, 
Ruda, Mosler, Oda, Ago, El-Khani, Schwebel, sir Robert Jennings, 
MM. de  Lacharrière,  Mbaye, Bedjaoui, juges;  M. Co l l i a rd ,  juge  ad hoc. 

Des opinions ind iv idue l l e s  on t  é t é  jo in tes  à l ' a r r ê t  par  
MM. Nagendra Singh, Ruda, Mosler, Oda, Ago e t  sir Robert Jennings. 

Une opinion d i s s i d e n t e  a é t é  j o i n t e  à l ' a r r ê t  par M. Schwebel. 

Les juges i n t é r e s s é s  d é f i n i s s e n t  et expliquent dans c e s  opinions l a  
p o s i t i o n  q u ' i l s  prennent su r  c e r t a i n s  points  t r a i t é s  dans l ' a r r ê t .  On I 
en t rouvera  un bref aperçu à l 'annexe au présent comuniqué. 

Le t e x t e  imprimé de l ' a r r ê t  s e r a  disponible dans les prochaines 
semaines (s 'adresser  à l a  Sect ion d e  l a  d i s t r i b u t i o n  e t  des  ven tes ,  
Of f i ce  des  Nations Unies, 1211 Genève I O ;  à l a  Section des  ven tes ,  
Nations Unies, New York, N.Y. 10017; ou à toute l i b r a i r i e  spéc ia l i sée ) .  

On t rouvera ci-après une analyse de l ' a r r ê t .  Cet te  analyse,  préparée 
p a r  l e  Greffe pour f a c i l i t e r  l e  t r a v a i l  de l a  presse ,  n'engage en aucune 
façon l a  Cour. E l l e  ne  s a u r a i t  ê t r e  c i t é e  à l ' encontre  du t e x t e  même de 
l ' a r r ê t ,  dont e l le  ne c o n s t i t u e  pas une in te rp rg ta t ion .  

Analyse. . . 



Analyse de l ' a r r ê t  

Procédure e t  conclusions des P a r t i e s  (par .  1 à 11) 

Après avo i r  brièvement indiqué l e s  é tapes  de l a  procédure e t  énoncé 
les conclusions des  P a r t i e s  (par .  1 à IO), l a  Cour r appe l l e  que l ' a f f a i r e  
p o r t e  su r  un d i f fé rend  e n t r e  l e  Gouvernement de l a  République du Nicaragua 
e t  l e  Gouvernement des Etats-Unis d'Amérique du f a i t  d ' a c t i v i t é s  m i l i t a i r e s  
e t  p a r a m i l i t a i r e s  s e  déroulant  au Nicaragua e t  dans l e s  eaux au l a r g e  de 
s e s  c ô t e s ,  a c t i v i t é s  dont l e  Nicaragua impute l a  r e s p o n s a b i l i t é  aux 
Etats-Unis. En l a  p'hase a c t u e l l e ,  l ' a f f a i r e  concerne l a  compétence de l a  
Cour pour connaî t re  du d i f férend e t  l e  t rancher ,  a i n s i  que l a  r e c e v a b i l i t é  
de l a  requête  par  lalquelle l e  Nicaragua a  s a i s i  l a  Cour (par .  11). 

1. La ques t ion  de l a  com~étence  de l a  Cour pour connaî t re  
du d i f fé rend  (par.  12 à 83) 

A. La d é c l a r a t i o n  du Nicaragua e t  l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5 ,  du S t a t u t  
de l a  Cour (par .  12 à 51) 

Pour é t a b l i r  l a  compétence de l a  Cour, l e  Nicaragua s ' e s t  fondé sur  
l ' a r t i c l e  36 du Sta t i i t  de l a  Cour e t  su r  l e s  déc la ra t ions  acceptant  l a  
j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour formulées par l e s  Etats-Unis e t  par 
l u  i même . 

Les t e x t e s  ~ e r t i n e n t s  e t  l ' h i s t o r i a u e  de l a  déc la ra t ion  
du Nicaragua (par.  12 à 16) 

L ' a r t i c l e  36, paragraphe 2 ,  du S t a t u t  de l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  de 
J u s t i c e  dispose : 

11 Les E t a t s  p a r t i e s  au présent  S t a t u t  pourront ,  à n'importe quel 
moment, d é c l a r e r  reconnaî t re  comme o b l i g a t o i r e  de p l e i n  d r o i t  et sans 
convention spéc ia le ,  à l ' éga rd  de t o u t  a u t r e  E ta t  acceptant  l a  même 
ob l iga t ion ,  l a  j u r i d i c t i o n  de l a  Cour s u r  tous l e s  d i f f é rends  d 'ordre  
jur id ique  ayant pour o b j e t  : 

a )  l ' i n t e r p r é t a t i o n  d'un t r a i t é ;  - 

b) t o u t  point  de d r o i t  i n t e r n a t i o n a l ;  - 

C) l a  r é a l i t é  de tou t  f a i t  qu i ,  s ' i l  é t a i t  é t a b l i ,  c o n s t i t u e r a i t  l a  - 
v i o l a t i o n  d'un engagement i n t e r n a t i o n a l ;  

d)  l a  na tu re  ou l ' é tendue de l a  r épa ra t ion  due pour l a  rup tu re  d'un - 
engagement in te rna t iona l . "  

En v e r t u  de cett:e d i s p o s i t i o n ,  l e s  Etats-Unis ont  f a i t  l e  
14 août  1946 une déc la ra t ion  comportant des réserves  dont il se ra  quest ion 
p lus  l o i n  (p. 8 )  e t  où il é t a i t  p r é c i s é  : 

" c e t t e . .  . 



11 cette déclaration demeure en vigueur pour une durée de cinq ans ... 
elle reste en vigueur de plein droit jusqu'à l'expiration d'un 
délai de six mois à compter de la date où notification est donnée 
de l'intention d'y mettre fin". 

Le 6 avril 1984 le Gouvernement des Etats-Unis a déposé auprès du Secrétaire 
général de l'organisation des Nations Unies une notification signée par le 
Secrétaire d'Etat, M. George Shultz (ci-après dénommée "notification de 1984"), 
qui se référait à la déclaration de 1946 et stipulait : 

II que ladite déclaration ne sera pas applicable aux différends avec 
l'un quelconque des Etats de l'Amérique centrale ou découlant 
d'événements en Amérique centrale ou s'y rapportant, tous différends 
qui seront réglés de la manière dont les parties pourront convenir. 

Nonobstant les termes de la déclaration susmentionnée, la 
présente notification prendra effet immédiatement et restera en 
vigueur pendant deux ans, de manière à encourager le processus 
continu de règlement des différends régionaux qui vise à une solution * 
négociée des problèmes interdépendants d'ordre politique, économique 
et de sécurité qui se posent en Amérique centrale." 

Afin de pouvoir invoquer la déclaration américaine de 1946 comme 
fondement de la compétence de la Cour en l'espèce, le Nicaragua doit prouver 
qu'il est un "Etat acceptant la même obligation1' que les Etats-Unis au sens 
de l'article 36, paragraphe 2, du Statut. 

A cet effet il invoque la déclaration qu'il a faite le 24 septembre 1929 
en application de l'article 36, paragraphe 2, du Statut de la Cour permanente 
de Justice internationale, devancière de la Cour actuelle, aux termes duquel : 

 es Membres de la Société /des Nations/ et Etats mentionnés à 
l'annexe au Pacte /de la société-des Nationq pourront, soit lors de 
la signature ou dela ratification du ~rotocole, auquel le présent 
Acte est joint, soit ultérieurement, déclarer reconnaître dès à 
présent comme obligatoire, de plein droit et sans convention spéciale, 
vis-à-vis de tout autre Membre ou Etat acceptant la même obligation, -- 
la juridiction de la Cour . . ." 

pour toutes les catégories de différends énumérées qui sont les mêmes que 
celles de l'article 36, paragraphe 2, du Statut de la Cour actuelle. 

Le Nicaragua invoque en outre l'article 36, paragraphe 5, du Statut de 
la présente Cour, lequel dispose : 

"Les déclarations faites en application de l'article 36 du Statut 
de la Cour permanente de Justice internationale pour une durée qui 
n'est pas encore expirée seront considérées, dans les rapports entre 
parties au présent Statut, comme comportant acceptation de la juri- 
diction obligatoire de la Cour internationale de Justice pour la durée 
restant à courir d'après ces déclarations et conformément à leurs 
termes. " 

L'arrêt.. . 



L'arrêt rappelle les circonstances dans lesquelles le Nicaragua a fait 
sa déclaration : il a signé le 14 septembre 1929 en qualité de membre de la 
Société des Nations le protocole de signature du Statut de la Cour permanente 
de Justice internationale1 - protocole qui stipulait qu'il devait être 
ratifié et que l'instrument de ratification devait être adressé au Secrétaire 
général de la S.d.N. -, et il a déposé le 24 septembre auprès du Secrétaire 
général de la S.d.N. une déclaration faite en vertu de l'article 36, 
paragraphe 2, du Statut de la Cour permanente. Son texte était le suivant : 

11 Au nom de la République du Nicaragua je déclare reconnaître 
comme obligatoire et sans condition la juridiction de la Cour 
permanente de Justice internationale. 

Genève, le 24 septembre 1929 

(Signé) T . F . MEDINA" 
Les autorités internes du Nicaragua ont autorisé la ratification et le 
29 novembre 1939 le ,ministre des affaires étrangêres du Nicaragua a envoyé 
un télégramme à la Société des Nations l'avisant de l'envoi de l'instrument 
de ratification. Les archives de la S.d.N. ne renferment toutefois aucune 
pièce attestant qu'un instrument de ratification ait été regu et la preuve 
qu'un instrument de ratification avait bien été envoyé à Genève n'a pas été 
administrée. Après la deuxième guerre mondiale, le Nicaragua est devenu 
membre originaire de l'organisation des Nations Unies du fait qu'il a 
ratifié la Charte le 6 septembre 1945; le 24 octobre 1945 le Statut de la 
Cour internationale de Justice, qui fait partie intégrante de la Charte, 
est entré en vigueur. 

L'argumentation des Parties (par. 17 à 23) et le raisonnement 
de la Cour (par. 24 à 42) 

Cela étant, les Etats-Unis allèguent que le Nicaragua n'est jamais 
devenu partie au Statut de la Cour permanente, qu'il n'a de ce fait jamais 
accepté la juridiction obligatoire de la Cour permanente et que sa 
déclaration de 1929 n'était par conséquent pas "still in force" au sens de 
la version anglaise de l'article 36, paragraphe 5, du Statut de la Cour 
actuelle. 

Eu égard à l'argumentation des Etats-Unis et à celle que présente le 
Nicaragua à l'encontre des thèses américaines, la Cour s'attache à déterminer 
si l'article 36, paragraphe 5, a pu jouer au bénéfice de la déclaration 
nicaraguayenne de 1929. 

Elle constate que la déclaration nicaraguayenne était valide au moment 
où se posait la question de l'application du nouveau Statut, celui de la 
Cour internationale de Justice, puisque dans le système de la Cour 
permanente il suffisait qu'elle fût faite par un Etat ayant signé le 

protocole ... 

I Alors qu'un Etat admis aux Nations Unies devient automatiquement 
partie au Statut de la Cour internationale de Justice, un Etat membre 
de la Société des Nations ne devenait partie à la Cour permanente de 
Justice internationale que s'il le souhaitait et devait à cet effet accéder 
au protocole de signature du Statut de la Cour. 



protocole  de s igna tu re  du S t a t u t .  Toutefois  c e t t e  d é c l a r a t i o n  n ' ava i t  pas 
acquis  fo rce  o b l i g a t o i r e  dans l e  cadre de ce S t a t u t  puisque l e  Nicaragua 
n ' a v a i t  pas déposé son instrument de r a t i f i c a t i o n  du protocole  de s ignature  
e t  q u ' i l  n ' é t a i t  donc pas p a r t i e  à ce S t a t u t .  Il n ' e s t  cependant pas 
con tes té  que l a  d é c l a r a t i o n  de 1929 a u r a i t  pu acquér i r  c e t t e  fo rce  
o b l i g a t o i r e .  11 a u r a i t  s u f f i  pour ce la  que l e  Nicaragua dépose son 
instrument de r a t i f i c a t i o n ,  ce  q u ' i l  a u r a i t  pu f a i r e  à t ou t  moment jusqu'à 
l ' e n t r é e  en ex i s t ence  de l a  nouvelle  Cour. La déc la ra t ion  a v a i t  donc un 
c e r t a i n  e f f e t  p o t e n t i e l  qu i  pouvait ê t r e  maintenu pendant de longues années. 
Corinne e l l e  é t a i t  f a i t e  "purement e t  simplement" e t  v a l a b l e  pour une durée 
i l l i m i t é e ,  e l l e  a v a i t  conservé son e f f e t  p o t e n t i e l  au moment oÙ.le Nicaragua 
e s t  devenu p a r t i e  au S t a t u t  de l a  nouvelle  Cour. 

Pour prendre p o s i t i o n  su r  l e  point  de savoir  s i  l ' e f f e t  d'une décla- 
r a t i o n  n'ayant pas acquis  f o r c e  o b l i g a t o i r e  du temps de l a  Cour permanente 
pouvait ê t r e  r e p o r t é  s u r  l a  Cour in te rna t iona le  de J u s t i c e  par  l e  jeu de 
l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, du S t a t u t  de c e l l e - c i ,  l a  Cour f a i t  v a l o i r  
p l u s i e u r s  cons idéra t ions  : 

En ce qui  concerne l ' express ion  f r a n ç a i s e  "pour une durée qui  n ' e s t  
* 

pas encore expirée" s 'appl iquant  aux déc la ra t ions  f a i t e s  dans l e  cadre du 
système a n t é r i e u r ,  l a  Cour ne pense pas qu ' e l l e  implique que l a  durée non 
expirée  s o i t  c e l l e  d'un engagement ayant valeur o b l i g a t o i r e .  Le choix 
d é l i b é r é  de l ' express ion  l u i  p a r a î t  au c o n t r a i r e  dénoter  une volonté  
d ' é l a r g i r  l e  bénéf ice  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5,  aux déc la ra t ions  n'ayant 
pas acquis  fo rce  o b l i g a t o i r e .  Pour l ' express ion  ang la i se  " s t i l l  i n  force", 
e l l e  n 'exclu t  pas expressément une déc la ra t ion  v a l i d e ,  de durée non expirée ,  
émanant d'un E t a t  non p a r t i e  au protocole  de s igna tu re  du S t a t u t  de l a  
Cour permanente e t  n 'ayant  donc pas fo rce  o b l i g a t o i r e .  

S 'agissant  des  préoccupations qu i  ont  prés idé  à l a  t ransmission des 
compétences de l ' anc ienne  Cour à l a  nouvelle ,  l a  Cour e s t  d ' a v i s  que l e  
souci  e s s e n t i e l  des r édac teurs  de son S t a t u t  a  é t é  de maintenir  l a  p lus  
grande con t inu i t é  poss ib le  e n t r e  e l l e  e t  l a  Cour permanente, e t  q u ' i l s  ont 
voulu que l a  s u b s t i t u t i o n  d'une Cour à une a u t r e  ne s e  t r a d u i s e  pas par un 
r e c u l  par rapport  aux progrès accomplis dans l a  voie de l ' adop t ion  d'un 
système de j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e .  La logique du système général  de 
dévolut ion des compétences e n t r e  l ' ancienne Cour e t  l a  nouvelle conduisai t  w 
à f a i r e  produire à l a  r a t i f i c a t i o n  du nouveau S t a t u t  exactement l e s  e f f e t s  
qu ' au ra i t  produi ts  l a  r a t i f i c a t i o n  du protocole de s igna tu re  de l ' ancien ,  
c 'es t -à-d i re  dans l e  cas du Nicaragua, l e  passage de l'engagement po ten t i e l  
à l'engagement e f f e c t i f .  On peut donc admettre que l e  Nicaragua a  donné 
son consentement au t r a n s f e r t  de s a  déc la ra t ion  à l a  Cour in te rna t iona le  
de J u s t i c e  l o r s q u ' i l  a  s igné  e t  r a t i f i é  l a  Charte, acceptant  a i n s i  l e  S t a t u t  
où f i g u r e  l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5. 

Pour ce  q u i  est  des  pub l i ca t ions  de l a  Cour invoquées par l e s  P a r t i e s  
en des sens c o n t r a d i c t o i r e s ,  l a  Cour cons ta te  q u ' e l l e s  c l a s sen t  constamment 
l e  Nicaragua parmi l e s  E t a t s  ayant accepté l a  compétence o b l i g a t o i r e  de l a  
Cour au t i t r e  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5,  du S t a t u t .  Les témoignages 
q u ' e l l e s  fourn i s sen t  ont  é t é  tou t  à f a i t  o f f i c i e l s ,  pub l i c s ,  extrêmement 
nombreux e t  étendus s u r  une période de presque 40 ans .  I l s  amènent l a  
Cour à conclure que l a  conduite u l t é r i e u r e  des E t a t s  p a r t i e s  au S t a t u t  
confirme l ' i n t e r p r é t a t i o n  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5 ,  du S t a t u t  admettant 
l a  déc la ra t ion  nicaraguayenne au bénéfice de ses  d i spos i t ions .  

Le. .. - 



Le comportement des Parties (par. 43 à 51) 

Le Nicaragua affirme que la validité de son acceptation de la 
juridiction obligatoire de la Cour se fonde, de façon autonome, sur le 
comportement des Parties. Il fait valoir que son comportement pendant 
38 ans constitue sans ambiguïté un consentement à être lié par la juri- 
diction obligatoire de la Cour et que le comportement des Etats-Unis pendant 
la même période constitue sans ambiguïté la reconnaissance de la validité 
de la déclaration nicaraguayenne de 1929 comme acceptation de la juridiction 
obligatoire de la Cour. Les Etats-Unis objectent cependant que la thèse du 
Nicaragua est inconciliable avec le Statut et en particulier que la 
juridiction obligatoire doit reposer sur une manifestation de volonté de 
1'Etat d'une clarté absolue. La Cour, après avoir examiné les circons- 
tances particulières dans lesquelles le Nicaragua s'est trouvé placé et 
constaté que sa situation était tout à fait unique, s'estime fondée à 
admettre que, compte tenu de l'origine et de la généralité des affirmations 
selon lesquelles le Nicaragua était lié par sa déclaration de 1929, 
l'acquiescement constant de cet Etat à ces affirmations constitue une 
manifestation valable de son intention de reconnaître la compétence 
obligatoire de la Cour au titre de l'article 36, paragraphe 2, du Statut. 
Elle considère en outre que l'estoppel invoqué par les Etats-Unis et qui 
interdirait au Nicaragua de recourir contre eux à la juridiction de la 
Cour ne lui est pas applicable. 

Conclusion. La Cour tient en conséquence pour valide la déclaration 
nicaraguayenne de 1929 et en conclut qu'aux fins de l'article 36, 
paragraphe 2, du Statut de la Cour le Nicaragua était un "Etat acceptant 
la même obligation" que les Etats-Unis à la date du dépôt de la requête, 
ce qui l'autorisait à invoquer la déclaration des Etats-Unis de 1946. 

B. La déclaration des Etats-Unis (par. 52 à 76) 

La notification de 1984 (~ar. 52 à 66) 

L'acceptation de la juridiction de la Cour par les Etats-Unis que le 
Nicaragua invoque résulte de la déclaration américaine du 14 août 1946. 
Mais les Etats-Unis soutiennent qu'il faut également donner effet à la 
lettre envoyée au Secrétaire général de l'ONU le 6 avril 1984 (voir plus 
haut p. 4). Il est évident que si cette notification est opposable au 
Nicaragua à la date du dépôt de la requête, la Cour n'a pas compétence 
pour connaître de celle-ci sur la base de l'article 36 du Statut. Après 
avoir exposé l'argumentation des Parties en la matière, la Cour fait 
observer que la question la plus importante à propos de la notification 
de 1984 est de savoir s'il est loisible aux Etats-Unis de ne tenir aucun 
compte de la clause de préavis de six mois qu'ils ont librement choisi 
d'insérer dans leur déclaration d'acceptation, malgré l'obligation qu'ils 
ont assumée à l'égard des autres Etats ayant fait eux-mêmes une déclaration. 
Elle note que les Etats-Unis ont fait valoir que la déclaration du Nicaragua, 
étant d'une durée indéfinie, était dénonçable sans préavis, et que le 
Nicaragua n'avait pas accepté la "même obligation" qu'eux-mêmes et ne 
pouvait leur opposer leur clause de préavis. La Cour ne considère pas que 
cet argument autorise les Etats-Unis à passer outre à la clause de préavis 
figurant dans leur déclaration de 1946. Selon elle, en effet, la notion 
de réciprocité consacrée par l'article 36 du Statut porte sur l'étendue et 
la substance des engagements, y compris les réserves dont ils s'accompagnent, 



e t  non su r  l e s  condi t ions  formelles r e l a t i v e s  à l e u r  c réa t ion ,  l eu r  durée 
ou l e u r  dénonciat ion.  La r é c i p r o c i t é  ne peut ê t r e  invoquée par  un E ta t  
pour ne  pas r e spec te r  l e s  termes de s a  propre déc la ra t ion .  Les Etats-Unis 
ne peuvent invoquer l a  r é c i p r o c i t é  à l eu r  avantage puisque l a  déc la ra t ion  
nicaraguayenne ne comporte aucune r e s t r i c t i o n  expresse.  Au c o n t r a i r e  l e  
Nicaragua peut l e u r  opposer l a  c lause  de préavis  de s i x  mois, non pas au 
t i t r e  de l a  r é c i p r o c i t é ,  mais parce q u ' e l l e  cons t i tue  un engagement f a i s a n t  
p a r t i e  in tég ran te  de l ' ins t rument  où e l l e  f i g u r e .  La n o t i f i c a t i o n  de 1984 
ne s a u r a i t  donc a b o l i r  l ' o b l i g a t i o n  des Etats-Unis de se  soumettre à l a  
j u r i d i c t i o n  de l a  Cour v i s -à -v i s  du Nicaragua. 

La rése rve  de l a  déc la ra t ion  des Etats-Unis r e l a t i v e  aux t r a i t é s  
mul t i l a t é raux  (par .  67 à 76) 

Reste à savoir  s i  l a  déc la ra t ion  des Etats-Unis de 1946 é t a b l i t  l e  
consentement nécessa i re  des Etats-Unis à l a  compétence de l a  Cour en 
l ' espèce ,  é t a n t  donné l e s  réserves  q u ' e l l e  comporte. Plus précisément 
l e s  Etats-Unis ont invoqué l a  réserve  c )  j o i n t e  à c e t t e  déc la ra t ion  qu i  .i111 
s t i p u l e  que l ' a c c e p t a t i o n  de l a  j u r i d i z i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour ne 
s ' app l ique  pas aux 

' 1  d i f f é r e n d s  r é s u l t a n t  d'un t r a i t é  m u l t i l a t é r a l ,  à moins que 1)  t ou tes  
l e s  p a r t i e s  au t r a i t é  que l a  décis ion  concerne so ien t  également 
p a r t i e s  à l ' a f f a i r e  soumise à l a  Cour, ou que 2) l e s  Etats-Unis 
d  'Amérique acceptent  expressément l a  compétence de l a  Cour". ITraduct ion 

du S e c r é t a r i a t  de l ' O N U  reprodui te  dans l 'Annuaire de l a  courLÏ 

Cet te  r é se rve  e s t  ci-après dénommée l a  "réserve r e l a t i v e  aux t r a i t é s  
mul t i la téraux" .  

Les Etats-Unis fon t  v a l o i r  que l e  Nicaragua s 'appuie dans s a  requête 
su r  quat re  t r a i t é s  mul t i l a t é raux  e t  que l a  Cour, vu l a  réserve  ci-dessus,  
ne p o u r r a i t  exercer  s a  j u r i d i c t i o n  que s i  tou tes  l e s  p a r t i e s  aux t r a i t é s  
a f fec téespar  une éventuel le  décis ion  de l a  Cour é t a i e n t  a u s s i  p a r t i e s  à 
l ' i n s t a n c e .  

La Cour r e l è v e  que l e s  E t a t s  qui ,  d 'après  l e s  Etats-Unis, pourraient  W 
A e t r e  touchés par  l a  décis ion  f u t u r e  de l a  Cour, ont  f a i t  des déc la ra t ions  
d ' accep ta t ion  de l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour e t  sont l i b r e s  à 
t o u t  moment de s a i s i r  l a  Cour d'une requête in t roduct ive  d ' ins t ance  ou de 
r e c o u r i r  à l a  procédure inc idente  de l ' i n t e r v e n t i o n .  I l s  ne s e r a i e n t  
donc pas désarmés cont re  l e s  éventuels  e f f e t s  d'une décis ion  de l a  Cour 
e t  n ' au ra ien t  pas besoin d ' ê t r e  protégés par  l a  réserve  r e l a t i v e  aux t r a i t é s  
m u l t i l a t é r a u x  (pour au tan t  d ' a i l l e u r s  que l ' a r t i c l e  59 du S t a t u t  ne l e s  
protège  pas d é j à ) .  La Cour considère que de toute  évidence l a  quest ion de 
savo i r  quels  E t a t s  pourra ient  ê t r e  a f f e c t é s  n ' e s t  pas j u r i d i c t i o n n e l l e  e t  
e l l e  n ' a  pas d ' a u t r e  choix que de déc la re r  que l ' o b j e c t i o n  t i r é e  de l a  
r é se rve  r e l a t i v e  aux t r a i t é s  mul t i l a t é raux  n ' a  pas dans l e s  c i rcons tances  
de l ' e spèce  un c a r a c t è r e  exclusivement pré l iminai re .  

Conclusion. La Cour conclut  que,nonobstant l a  n o t i f i c a t i o n  de 1984, 
l a  requête  du Nicaragua n ' e s t  pas exclue du champ de l ' a c c e p t a t i o n  par 
l e s  Etats-Unis de l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour. Les deux décla-  
r a t i o n s  o f f r e n t  donc une base à sa  compétence. 

C.  Le... 



C. Le t r a i t é  d 'ami t ié .  de commerce e t  de navigat ion  du 21 i anv ie r  1956 w - 
comme base de compétence (par.  7 7  à 83) 

Le Nicaragua invoque a u s s i  dans son mémoire comme "base subs id ia i r e"  
de compétence de l a  Cour en l ' espèce  l e  t r a i t é  d ' ami t i é ,  de commerce e t  de 
navigat ion  q u ' i l  a  conclu à Managua avec l e s  Etats-Unis l e  21 janvier  1956 
e t  qui  e s t  e n t r é  en vigueur l e  24 mai 1958. Son a r t i c l e  XXIV,  paragraphe 2 ,  
e s t  a i n s i  conçu 

"Tout d i f f é rend  qu i  p o u r r a i t  s ' é l eve r  e n t r e  l e s  P a r t i e s  quant à 
l ' i n t e r p r é t a t i o n  ou à l ' a p p l i c a t i o n  du présent  t r a i t é  e t  q u i  ne 
p o u r r a i t  pas ê t r e  r é g l é  d'une manière s a t i s f a i s a n t e  par  l a  v o i e  
diplomatique s e r a  por té  devant l a  Cour i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e ,  
à moins que l e s  P a r t i e s  ne conviennent de l e  r é g l e r  par  d ' a u t r e s  
moyens pacif iques."  

Le Nicaragua f a i t  v a l o i r  que ce t r a i t é  e s t  v i o l é  du f a i t  des  a c t i v i t é s  
m i l i t a i r e s  e t  p a r a m i l i t a i r e s  des  Etats-Unis d é c r i t e s  dans l a  requête .  Les 
Etats-Unis af f i rment  que, l a  requête  ne formulant aucun g r i e f  fondé sur  
l ' é v e n t u e l l e  v i o l a t i o n  du t r a i t é ,  l a  Cour n ' e s t  régulièrement s a i s i e  d'aucune 
demande sur  l a q u e l l e  e l l e  puisse  s t a t u e r  e t  que, aucune t e n t a t i v e  de 
règlement par  l a  v o i e  diplomatique n 'ayant  é t é  f a i t e ,  l a  c l ause  compro- 
misso i re  du t r a i t é  ne peut jouer.  La Cour c r o i t  devoir  s ' a s s u r e r  de sa  
compétence en v e r t u  du t r a i t é  dès l o r s  q u ' e l l e  a  jugé que l ' o b j e c t i o n  
t i r é e  de l a  r é se rve  . r e l a t i v e  aux t r a i t é s  mul t i l a t é raux  dans l a  
déc la ra t ion  des Etats-Unis ne l'empêche pas de connaî t re  de l a  requête.  
De l ' a v i s  de l a  Cour, l e  f a i t  qu'un E t a t  ne s ' e s t  pas r é f é r é ,  dans 
s e s  négociat ions avec un a u t r e  E t a t ,  à un t r a i t é  p a r t i c u l i e r  qui  a u r a i t  
é t é  v i o l é  par l a  conduite  de ce lu i -c i ,  n'empêche pas l e  premier 
d'invoquer l a  c lause  compromissoire de ce t r a i t é .  En conséquence, l a  
Cour conclut  q u ' e l l e  a  compétence en v e r t u  du t r a i t é  de 1956 pour 
connaî t re  des demandes formulées par  l e  Nicaragua dans s a  requête .  

II. La quest ion de l a  r e c e v a b i l i t é  de l a  requête  
du Nicaraeua ( ~ a r .  84 à 108) 

La Cour en vient: à l a  quest ion de l a  r e c e v a b i l i t é  de l a  requête  du 
Nicaragua. Les Etats-Unis ont  soutenu q u ' e l l e  e s t  i r r ecevab le  pour cinq 
mot i f s  d i s t i n c t s  dont chacun, d i s e n t - i l s ,  s u f f i t  à é t a b l i r  l ' i r r e c e v a b i l i t é ,  
que ce  s o i t  à t i t r e  d'empêchement à s t a t u e r  ou en r a i s o n  de l a  "nécess i té  
de s e  montrer prudent: pour protéger l ' i n t é g r i t é  de l a  fonc t ion  jud ic ia i r e" .  

Le premier motif d ' i r r e c e v a b i l i t é  (par.  85 à 88) énoncé par  l e s  
Etats-Unis e s t  que l e  Nicaragua n 'a  pas c i t é  devant l a  Cour c e r t a i n e s  
p a r t i e s  dont l a  présence e t  l a  p a r t i c i p a t i o n  s e r a i e n t  indispensables pour 
l a  p ro tec t ion  de l e u r s  d r o i t s  e t  pour l e  règlement des  ques t ions  soulevées 
dans l a  requête.  A c:e s u j e t ,  l a  Cour r a p p e l l e  q u ' e l l e  s e  prononce avec 
e f f e t  o b l i g a t o i r e  pour l e s  P a r t i e s  en v e r t u  de l ' a r t i c l e  59 du S t a t u t  e t  
l e s  E t a t s  qu i  pensent pouvoir ê t r e  a f f e c t é s  par  l a  déc i s ion  ont  l a  f a c u l t é  
d ' i n t r o d u i r e  une instiance d i s t i n c t e  ou de recour i r  à l a  procédure de 

l ' i n t e r v e n t i o n . . .  



l ' i n t e r v e n t i o n .  Dans l e  S t a t u t  conune dans l a  p r a t i q u e  des  t r ibunaux 
in t e rna t ionaux ,  on ne t rouve  aucune t r a c e  d'une r è g l e  concernant l e s  
11 p a r t i e s  ind ispensables"  q u i  ne s e r a i t  concevable que para l lè lement  à un 
pouvoir ,  dont  l a  Cour e s t  dépourvue, de p r e s c r i r e  l a  p a r t i c i p a t i o n  à 
l ' i n s t a n c e  d'un E t a t  t i e r s .  Aucun des  pays mentionnés en l a  p ré sen te  
espèce n ' e s t  dans une t e l l e  s i t u a t i o n  que s a  présence s e r a i t  vér i tab lement  
i nd i spensab le  à l a  pour su i t e  de l ' i n s t a n c e .  

Le deuxième argument (par .  89 e t  90) invoqué par  l e s  Etats-Unis c o n t r e  
l a  r e c e v a b i l i t é  de  l a  r equê te  e s t  que l e  Nicaragua demande en  f a i t  à l a  - 

Cour d e  s e  prononcer su r  l ' e x i s t e n c e  d 'une menace c o n t r e  l a  pa ix  e t  que l a  
ques t ion  r e l è v e  e s sen t i e l l emen t  du Consei l  de  s é c u r i t é  parce q u ' e l l e  
concerne une p l a i n t e  du Nicaragua me t t an t  en  cause l ' emplo i  de l a  f o r c e .  
La Cour examine ce  motif d ' i r r e c e v a b i l i t é  en même temps que l e  t ro i s i ème  
motif  (par .  91 2 98) fondé su r  l a  p l ace  que t i e n t  l a  Cour dans l e  système 
des  Nations Unies e t  eu égard notamment aux e f f e t s  q u ' a u r a i t  une in s t ance  
devant l a  Cour s u r  l ' e x e r c i c e  du d r o i t  n a t u r e l  de l ég i t ime  défense ,  
i n d i v i d u e l l e  ou c o l l e c t i v e ,  prévu à l ' a r t i c l e  51 de  l a  Charte .  La Cour 
e s t  d ' a v i s  que l e  f a i t  qu'une ques t ion  e s t  soumise au Consei l  de s é c u r i t é  W 
ne d o i t  pas  empêcher l a  Cour d ' en  conna î t r e  e t  que l e s  deux procédures 
peuvent ê t r e  menées para l lè lement .  Le Conseil  a  des  a t t r i b u t i o n s  p o l i t i q u e s ;  
l a  Cour exerce des  fonc t ions  purement j u d i c i a i r e s .  Les deux organes peuvent 
s ' a c q u i t t e r  de l e u r s  fonc t ions  d i s t i n c t e s  mais complémentaires à propos des  
mêmes événements. En l ' occu r rence  l a  p l a i n t e  du Nicaragua ne concerne pas 
un c o n f l i t  armé en cours  e n t r e  ce pays e t  l e s  Etats-Unis mais une s i t u a t i o n  
q u i  ex ige  l e  règlement pac i f ique  d 'un d i f f é r e n d  dont t r a i t e  l e  c h a p i t r e  V I  
de l a  Charte.  C 'es t  donc à j u s t e  t i t r e  que c e t t e  p l a i n t e  a  é t é  po r t ée  
devant l ' o rgane  j u d i c i a i r e  p r i n c i p a l  de l ' o r g a n i s a t i o n  aux f i n s  d 'un 
règlement pac i f ique .  Ce n ' e s t  pas un cas  dont s e u l  l e  Consei l  de s é c u r i t é  
p u i s s e  c o n n a î t r e  conformément aux d i s p o s i t i o n s  du c h a p i t r e  V I 1  de l a  Charte.  

S ' a g i s s a n t  de l ' a r t i c l e  51 de l a  Char te ,  l a  Cour no te  que l e  f a i t  
précisément que l a  Charte  q u a l i f i e  de "d ro i t "  l e  d r o i t  n a t u r e l  de l ég i t ime  
défense  indique une dimension ju r id ique  e t  conclu t  que s i ,  dans l a  p ré sen te  
i n s t a n c e ,  e l l e  d e v a i t  avo i r  à s t a t u e r  à c e t  égard e n t r e  l e s  P a r t i e s ,  
l ' e x i s t e n c e  d 'une procédure ex igeant  que l e  Consei l  de s é c u r i t é  s o i t  
informé ne  s a u r a i t  l 'empêcher de l e  f a i r e .  w 

Le quatrième motif d ' i r r e c e v a b i l i t é  (par .  99 à 101) invoqué par  
l e s  Etats-Unis e s t  que l a  fonc t ion  j u d i c i a i r e  ne p e r m e t t r a i t  pas  de f a i r e  
f a c e  aux s i t u a t i o n s  de c o n f l i t  armé en cours  c a r  l ' emplo i  de  l a  f o r c e  durant  
un c o n f l i t  armé ne p ré sen te  pas  des  c a r a c t é r i s t i q u e s  q u i  s e  p r ê t e n t  à 
l ' a p p l i c a t i o n  de l a  procédure j u d i c i a i r e ,  à savo i r  l ' e x i s t e n c e  de  f a i t s  
jur idiquement  p e r t i n e n t s  que l e s  moyens dont d i spose  l e  t r i b u n a l  s a i s i  
permet ten t  d ' app réc i e r .  La Cour f a i t  observer  que t o u t  a r r ê t  de fond s e  
borne à f a i r e  d r o i t  aux conclusions des  P a r t i e s  q u i  au ron t  é t é  é tayées  
par  des  preuves s u f f i s a n t e s  des  f a i t s  p e r t i n e n t s  e t  c ' e s t  en d é f i n i t i v e  au 
p l a i d e u r  qu'incombe l a  charge de  l a  preuve. 

Le cinquième motif  d ' i r r e c e v a b i l i t é  (par .  102 à 108) avancé par  l e s  
Etats-Unis e s t  t i r é  du non-épuisement des  procédures  e x i s t a n t e s  pour 
résoudre  l e s  c o n f l i t s  qu i  s e  dé rou len t  en Amérique c e n t r a l e .  11s a l l è g u e n t  
que l a  r equê te  du Nicaragua e s t  incompatible avec l e s  c o n s u l t a t i o n s  de 
Contadora auxquel les  l e  Nicaragua e s t  p a r t i e .  



La Cour r a p p e l l e  s a  jur i sprudence  d ' ap rè s  l a q u e l l e  r i e n  ne l ' o b l i g e  à 
r e f u s e r  d e  conna î t r e  d'un a s p e c t  d 'un  d i f f é r e n d  pour l a  simple r a i s o n  que 
ce  d i f f é r e n d  en  compor te ra i t  d ' a u t r e s  (Personnel diplomatique e t  c o n s u l a i r e  
des  Etats-Unis à Téhéran, C . I . J .  Recuei l  1980, p. 19, p a r .  36) e t  l e  f a i t  
que des  négoc ia t ions  s e  poursuivent  activement pendant l ' i n s t a n c e  ne 
c o n s t i t u e  pas ,  en d r o i t ,  un o b s t a c l e  à l ' e x e r c i c e  par  l a  Cour de s a  fonc t ion  
j u d i c i a i r e  (P la teau  c o n t i n e n t a l  de l a  Mer Egée, C . I . J .  Recuei l  1978, p. 12, 
pa r .  29).  E l l e  n ' e s t  en mesure d 'admet t re  n i  q u ' i l  e x i s t e  une o b l i g a t i o n  
quelconque d'épuisement p r é a l a b l e  des  procédures  r é g i o n a l e s  d e  négoc ia t ions  
avant  de  pouvoir l a  s a i s i r  n i  que l ' e x i s t e n c e  du processus de Contadora 
empêche l a  Cour en l ' e s p è c e  d'examiner l a  r equê te  nicaraguayenne. 

La Cour ne peut  donc d é c l a r e r  l a  r equê te  i r r e c e v a b l e  pour l ' u n  
quelconque des  m o t i f s  avancés par  l e s  Etats-Unis .  

Conclusions ( ~ a r .  109 à 1 1 1 )  

S i t u a t i o n  en  ce  q u i  concerne l e s  mesures conse rva to i r e s  (pa r .  112) 

La Cour p r é c i s e  que son ordonnance du 10 mai 1984 e t  l e s  mesures 
conse rva to i r e s  qu i  y sont  ind iquées  cont inueront  d ' avo i r  e f f e t  jusqu 'au 
prononcé d é f i n i t i f  en l ' e spèce .  

D i s p o s i t i f  d e  l ' a r r ê t  d e  l a  Cour -. - 

"LA COUR, 

1 )  -- a )  d i t ,  par  onze v o i x  c o n t r e  c inq ,  q u ' e l l e  a compétence pour 
c o n n a î t r e  de l a  r equê te  déposée par  l a  République du Nicaragua l e  
9 a v r i l  1984, s u r  l a  base de  l ' a r t i c l e  36, paragraphes 2 e t  5 ,  d e  
son S t a t u t ;  

POUR : M. E l i a s ,  P r é s i d e n t ;  M. Sette-Camara, Vice-Président ;  
MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, Ruda, El-Khani, 
de  Lacha r r i è r e ,  Mbaye, Bedjaoui,  juges;  M. C o l l i a r d ,  
juge ad hoc; 

CONTRE : MM. Mosler,  Oda, Ago, Schwebel e t  s i r  Robert Jennings,  
juges ; 

b) d i t ,  par  qua torze  v o i x  c o n t r e  deux, q u ' e l l e  a compétence 
L-- pour c o n n a i t r e  de l a  r equê te  déposée par  l a  République du Nicaragua 

l e  9 a v r i l  1984, dans l a  mesure où e l l e  s e  r a p p o r t e  à un d i f f é r e n d  
concernant l ' i n i t e r p r é t a t i o n  ou l ' a p p l i c a t i o n  du t r a i t é  d ' a m i t i é ,  de  
commerce e t  de nav iga t ion  e n t r e  l e s  Etats-Unis d'Amérique e t  l a  
République du Nicaragua s igné  à Managua l e  21 j anv ie r  1956, s u r  l a  
base de l ' a r t i c l e  XXIV de ce  t r a i t é ;  

POUR : M. E l i a s ,  P r é s i d e n t ;  M. Sette-Camara, Vice-prés ident ;  
MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, Mosler,  Oda, Ago, 
El-Khani, s i r  Robert Jennings,  MM. de  Lacha r r i è r e ,  
Mbaye, Bedjaoui ,  juges;  M. C o l l i a r d ,  - juge ad hoc; 

CONTRE : MM. Ruda, Schwebel, j uges ;  
c )  d i t . .  . -- 



c )  d i t ,  par  quinze v o i x  con t r e  une, q u ' e l l e  a compétence pour -- 
c o n n a î t r e  de  l ' a f f a i r e ;  

POUR : M. E l i a s ,  P ré s iden t ;  M. Sette-Camara, Vice-Président ;  
MM. Lachs, Morozov, Nagendra Singh, Ruda, Mosler,  Oda, 
Ago, El-Khani, s i r  Robert Jennings ,  MM. de Lacha r r i è r e ,  
Mbaye, Bedjaoui ,  juges;  M. C o l l i a r d ,  juge ad hoc; 

CONTRE : M. Schwebel, j uge ;  

2) - d i t ,  à l ' unan imi t é ,  que l a d i t e  requête  e s t  recevable ."  



Annexe au communiqué de p resse  84/39 

A p e r ~ u  des  opinions  j o i n t e s  à l ' a r r ê t  
de l a  Cour 

Opinion ind iv idue l l e  de M. Nagendra Singh 

Bien que M. Nagendra Singh a i t  v o t é  pour l e s  deux chef s  d e  compétence 
de l a  Cour - e n  v e r t u  de l a  c l ause  f a c u l t a t i v e  de l ' a r t i c l e  36, paragraphes 2  
e t  5 ,  du S t a t u t  de l a  Cour e t  en v e r t u  de l ' a r t i c l e  36, pargraphe 1 ,  du 
S t a t u t  sur  l a  base de l ' a r t i c l e  XXIV, pargraphe 2 ,  du T r a i t é  d ' a m i t i é ,  de  
commerce e t  de navigat ion  du 21 j anv ie r  1956 - il n'en a  pas moins est imé 
pendant tou te  l a  procédure q u ' i l  é t a i t  p lus  c l a i r  e t  p lus  s o l i d e  de 
fonder l a  compétence de l a  Cour s u r  l e  t r a i t é  d 'ami t ié ,  de commerce e t  
de navigat ion  du 21 j anv ie r  1956 que s u r  l a  c lause  f a c u l t a t i v e  de 
l ' a r t i c l e  36, paragraphes 2  e t  5 ,  du S t a t u t .  A c e t  égard,  l e s  d i f f i c u l t é s  
auxquel les  l a  Cour s e  heur te  son t  nombreuses, à commencer par  l e  c a r a c t è r e  
impar fa i t  de l ' a c c e p t a t i o n  de l a  j u r i d i c t i o n  de l a  Cour par  l e  Nicaragua 
e t  l a  r é a c t i o n  défavorable des Etats-Unis t e l l e  q u ' e l l e  r e s s o r t  de l e u r  
d é c l a r a t i o n  du 6 avri l .  1984 dont l ' o b j e t  e s t  de f a i r e  o b s t a c l e  à l a  
j u r i d i c t i o n  de l a  Cour pour t o u t  d i f f é r e n d  avec l e s  E t a t s  d'Amérique 
c e n t r a l e  pendant une période de deux ans .  En o u t r e  se  pose l a  ques t ion  
de l a  r é c i p r o c i t é  en ce qui  concerne l e  préavis  de s i x  mois s t i p u l é  dans 
l a  d é c l a r a t i o n  des Etats-Unis du 14 août  1946. En revanche, l e  t r a i t é  
de 1956 f o u r n i t  une base j u r i d i c t i o n n e l l e  c l a i r e ,  même s i  l e  champ 
d ' a p p l i c a t i o n  e s t  r e s t r e i n t  aux d i f f é r e n d s  r e l a t i f s  à l ' i n t e r p r é t a t i o n  e t  
à l ' a p p l i c a t i o n  de ce  t r a i t é .  Qui p lus  e s t ,  l a  compétence n ' e s t  pas 
soumise à l a  r é se rve  des Etats-Unis r e l a t i v e  aux t r a i t é s  m u l t i l a t é r a u x ,  
a p p l i c a b l e  à l a  compétence de l a  Cour en v e r t u  de l a  c l ause  f a c u l t a t i v e  
de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 2 ,  du S t a t u t .  Il y a  un a u t r e  mot i f ,  d ' u t i l i t é  
c e l u i - l à ,  pour p r é f é r e r  l e  t r a i t é  de 1956 comme base de compétence, c ' e s t  
q u ' i l  cont r ibue  à préc i se r  e t  à i s o l e r  juridiquement l e s  p o i n t s  en l i t i g e .  
Les P a r t i e s  devront s ' e n  t e n i r  devant l a  Cour aux termes du t r a i t é ,  
invoquer des p r inc ipes  e t  adopter  des  procédures ju r id iques  q u i  me t t ron t  
d ' u t i l e s  l i m i t e s  de d r o i t  à l a  p r é s e n t a t i o n  de ce d i f fé rend  aux contours 
mal t r a c é s ,  p résen ta t ion  qui  sans c e l a  pour ra i t  prendre un tour  non 
j u r i d i q u e  e t  o b l i g e r a i t  de ce f a i t  à d i f f é r e n c i e r ,  parmi l e s  éléments 
soumis à l a  Cour, ceux qui  r e l èven t  du juge e t  ceux qui  n 'en r e l è v e n t  pas.  
M. Nagendra Singh conc-lut donc que, fondée su r  l e  t r a i t é ,  l a  compétence 
de l a  Cour e s t  c l a i r e ,  convaincante e t  sûre.  Quand l a  Cour en v iendra  
à examiner l ' a f f a i r e  au fond, l e  Nicaragua devra indiquer nettement e t  
spécifiquement l e s  v i o l a t i o n s  du t r a i t é  qui  impliquent son i n t e r p r é t a t i o n  
e t  son app l i ca t ion .  



Opinion individuelle de M. Ruda 

 opinion individuelle de M. Ruda, qui a souscrit à la décision de la 
Cour selon laquelle elle a compétence pour connaître de l'affaire sur la 
base de l'article 36, paragraphes 2 et 5, du Statut de la Cour, porte sur 
trois points : le traité d'amitié, de commerce et de navigation de 1956 
comme base de juridiction de la Cour, la réserve contenue à l'alinéa c )  de 
la déclaration des Etats-Unis de 1946 et la conduite des Etats comme base 
de la juridiction de la Cour. 

Sur le premier point, M. Ruda soutient que les Parties n'ont pas 
rempli les conditions énoncées à l'article XXIV du traité et que celui-ci 
ne saurait donc servir de fondement à la compétence de la Cour. 

Sur le deuxième point, M. Ruda pense que la réserve visée à l'alinéa c) - 
de la déclaration ne s'applique pas en l'espèce parce qu'il existe non 
seulement un différend entre les Etats-Unis et le Nicaragua mais aussi un 
différend distinct entre le Honduras, El Salvador et le Costa Rica, d'une 
part, et le Nicaragua, de l'autre. '*iI 

Sur le troisième point, M. Ruda est d'avis que la conduite des Etats 
ne constitue pas une base autonome de juridiction pour la Cour, s'il n'y 
a pas eu dépôt de la déclaration d'acceptation de la clause facultative 
auprès du Secrétaire général de l'Organisation des Nations Unies. 

M. Ruda souscrit à l'interprétation donnée par la Cour de l'article 36, 
paragraphe 5, du Statut. 

Opinion individuelle de M. Mosler 

M. Mosler ne souscrit pas à l'opinion de la Cour selon laquelle elle 
a compétence sur la base de la déclaration nicaraguayenne de 1929 relative 
à la juridiction de la Cour permanente de Justice internationale. Selon lui, la Cour n'a compétence que sur la base de traité d'amitié, de commerce W 
et de navigation conclu entre les Parties en 1956. 

Opinion. . . 



Opinion ind iv idue l l e  de M. Oda 

M. Oda s o u s c r i t  à l a  conclusion de l a  Cour uniquement parce  q u ' e l l e  
peut conna î t r e  de l ' a f f a i r e  en v e r t u  du t r a i t é  de 1956 e n t r e  l e  Nicaragua 
e t  l e s  Etats-Unis. C'est pourquoi à son sens  l a  por tée  de l ' a f f a i r e  
d e v r a i t  se  l i m i t e r  s t r ic tement  aux v i o l a t i o n s  de d i s p o s i t i o n s  p r é c i s e s  
du T r a i t é .  

M. Oda est fermement d ' a v i s  que l ' a f f a i r e  ne s a u r a i t  ê t r e  examinée 
en v e r t u  de l a  clause! f a c u l t a t i v e  du S t a t u t  pour l e s  deux m o t i f s  s u i v a n t s  . 
En premier l i e u ,  il n'y a  aucune r a i s o n  de conclure que l e  Nicaragua d o i t  
CI e t r e  cons idéré  c m e  ayant q u a l i t é  pour a g i r  dans l a  p résen te  procédure 
s u r  l a  base de l ' a c c e p t a t i o n  de l a  c l a u s e  f a c u l t a t i v e .  En second l i e u ,  
à supposer que l e  Nicaragua a i t  q u a l i t é  pour a g i r  en l ' e s p è c e ,  l e s  
Etats-Unis ont  effect ivement exclu par  l a  l e t t r e  Shul tz  du 6 a v r i l  1984, 
a n t é r i e u r e  à l a  s a i s i n e  de l a  Cour, l e  genre de d i f fé rend  dont il s ' a g i t  
de l ' o b l i g a t i o n  q u ' i l s  ont assumée conformément à l a  c l ause  f a c u l t a t i v e  
dans l e u r s  rappor ts  avec l e  Nicaragua : quand on cherche à p o r t e r  une 
a f f a i r e  devant l a  Cour en v e r t u  de c e t t e  c lause ,  une d i s p o s i t i o n  f i x a n t  
une c e r t a i n e  durée,  couune c e l l e  que l ' o n  trouve dans l a  d é c l a r a t i o n  des  
Etats-Unis, ne peut ,  par  l e  jeu de l a  r è g l e  de l a  r é c i p r o c i t é ,  ê t r e  
invoquée par l ' a u t r e  p a r t i e  dont l a  d é c l a r a t i o n  peut prendre f i n  ou être 
modifiée à tout  moment. 

Opinion ind iv idue l l e  de M. Ago 

M. Ago a  pu v o t e r  en faveur de l a  conclusion d ' ap rès  l a q u e l l e  l a  Cour 
a ,  dans l e  cas  présent ,  une compétence permettant de procéder à l'examen 
de l ' a f f a i r e  quant au fond, c a r  il e s t  convaincu q u ' i l  e x i s t e  e n t r e  l e s  
P a r t i e s  un l i e n  v a l a b l e  de j u r i d i c t i o n ,  découlant de l ' a r t i c l e  XXIV (2)  
du t r a i t é  d 'ami t ié ,  de commerce e t  de navigat ion  du 21 j anv ie r  1956 e n t r e  
l e s  Etats-Unis d'Amérique e t  l e  Nicaragua. Ce l i e n  confère  à l a  Cour l a  
compétence pour connaî t re  des g r i e f s  a l l égués  par l e  Nicaragua à propos 
de v i o l a t i o n s  de ce t r a i t é  par  l e s  Etats-Unis. 

M. Ago ne s a u r a i t  malheureusement en d i r e  au tan t  à propos du l i e n  de 
j u r i d i c t i o n  de p lus  v a s t e  p o r t é e  que l e  présent  a r r ê t  dédu i t  de l a  
r encon t re ,  q u ' i l  c r o i t  pouvoir c o n s t a t e r  dans l e s  f a i t s ,  de l ' a c c e p t a t i o n  
par  l e  Nicaragua a u s s i  b ien  que par  les Etats-Unis, de  l a  j u r i d i c t i o n  
o b l i g a t o i r e  de l a  Cour par  v o i e  de d é c l a r a t i o n  u n i l a t é r a l e ,  n ' é t a n t  pas  
convaincu, n i  en f a i t  n i  en d r o i t ,  de l ' e x i s t e n c e  de ce l i e n .  

Opinion.. . 



Opinion i n d i v i d u e l l e  de s i r  Robert Jennings 

La Cour n ' a  pas compétence en v e r t u  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, 
de son S t a t u t  parce que l e  Nicaragua n ' e s t  jamais devenu p a r t i e  au S t a t u t  
de l a  Cour permanente; en conséquence, l a  d é c l a r a t i o n  q u ' i l  a  f a i t e  aux 
termes de l ' a r t i c l e  36 du S t a t u t  de c e t t e  Cour ne s a u r a i t  ê t r e  "s t i l l  i n  
force"  au sens de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, du S t a t u t  de l a  Cour a c t u e l l e  
c a r  il n ' a  jamais é t é  en vigueur.  Chercher à é tayer  une opinion d i £  f é r e n t e  
su r  l e s  rubriques f i g u r a n t  dans des ouvrages de ré fé rence  conne l e s  
Annuaires de l a  Cour e s t  erroné en p r inc ipe  e t  non confirmé par  l e s  f a i t s  
invoqué S.  

De tou te  manière l a  l e t t r e  du S e c r é t a i r e  d 'E ta t  des  Etats-Unis en 
d a t e  du 6  a v r i l  1984 f a i t  o b s t a c l e  à l a  compétence c a r  l a  p ra t ique  récen te  
montre que l e s  E t a t s  o n t  l e  d r o i t  de r e t i r e r  ou de modifier  avec e f f e t  
immédiat l e s  d é c l a r a t i o n s  déposées aux termes de l a  c l ause  f a c u l t a t i v e ,  
dès  l o r s  q u ' i l s  l e  f o n t  avant l ' i n t r o d u c t i o n  d'une requê te  à l a  Cour fondée 
su r  une de ces d é c l a r a t i o n s .  * 

S i r  Robert Jennings s o u s c r i t  à l a  décis ion  de l a  Cour en ce qu i  
concerne l a  r é se rve  des  Etats-Unis r e l a t i v e  aux t r a i t é s  m u l t i l a t é r a u x  e t  
l e  t r a i t é  d ' ami t i é ,  de comnerce e t  de navigat ion  de 1956. 

Opinion d i s s i d e n t e  de Y. Schwebel 

M. Schwebel ne s o u s c r i t  pas à l ' a r r ê t  de l a  Cour q u ' i l  cons idère  corne 
e r roné  su r  l e s  ques t ions  p r i n c i p a l e s  de compétence en  cause. Toutefois ,  à 
supposer que l a  Cour a i t  r a i s o n  de s e  déc la re r  compétente, l ' a f f a i r e  e s t  
recevable.  

Sur l a  ques t ion  de savoir  s i  l e  Nicaragua e s t  p a r t i e  à l a  j u r i d i c t i o n  
o b l i g a t o i r e  de  l a  Cour en v e r t u  de l a  c lause  f a c u l t a t i v e ,  e t  s i  par s u i t e  
il a  q u a l i t é  pour i n t r o d u i r e  une a c t i o n  con t re  l e s  Etats-Unis, M. Schwebel 
conclut  que l e  Nicaragua n ' e s t  pas une p a r t i e  e t  n 'a  donc pas  c e t t e  
q u a l i t é .  Il n ' a  jamais adhéré à l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour J 

i n t e r n a t i o n a l e  de J u s t i c e  aux termes de l a  c l ause  f a c u l t a t i v e .  Il prétend 
néanmoins ê t r e  p a r t i e  en r a i s o n  de l a  d é c l a r a t i o n  par  l a q u e l l e  il a  
accepté  en 1929 l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour permanente de J u s t i c e  
i n t e r n a t i o n a l e .  S i  l a  d é c l a r a t i o n  de 1929 é t a i t  e n t r é e  en vigueur,  l e  
Nicaragua a u r a i t  é t é  cons idéré  comme p a r t i e  à l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  
de l a  Cour a c t u e l l e  pa r  l e  jeu  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, du S t a t u t  de 
l a  Cour. Mais l a  d é c l a r a t i o n  du Nicaragua de 1929 n ' e s t  jamais e n t r é e  en 
vigueur.  Par conséquent, en v e r t u  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, e l l e  
n ' a  jamais pu à aucun moment continuer à c o u r i r  p u i s q u ' e l l e  n ' ava i t  jamais 
commencé à l e  f a i r e .  On ne s a u r a i t  d i r e  que s a  durée n ' é t a i t  pas encore 
exp i rée  p u i s q u ' i l  n 'y  a v a i t  jamais eu de début.  

Que t e l l e  s o i t  l ' i n t e r p r é t a t i o n  exacte  de l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, 
r é s u l t e  non seulement du sens c l a i r  de son t e x t e  mais a u s s i  de l ' h i s t o r i q u e  
de s a  rédact ion  à l a  Conférence de San Francisco e t  également de quat re  
a f f a i r e s  dont l a  Cour s ' e s t  occupée. L ' i n t e r p r é t a t i o n  qu i  découle de tou t  
c e l a ,  de fason c l a i r e  e t  cons tante ,  e s t  que l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5,  
s e  r é f è r e  exclusivement à des déc la ra t ions  f a i t e s  en v e r t u  du S t a t u t  de 
l a  Cour permanente par  des  E t a t s  q u i  é t a i e n t  " l iés" ,  autrement d i t  à des 
d é c l a r a t i o n s  en vigueur ( i n  f o r c e ) .  



Le f a i t  que, pendant p rès  de 40 ans ,  l e  Nicaragua a i t  é t é  c l a s s é  dans 
l 'Annuaire de l a  Cour e t  a i l l e u r s  parmi l e s  E t a t s  l i é s  conformément à l a  
c l ause  f a c u l t a t i v e  ne s u f f i t  pas à inf i rmer  c e t t e  conclusion ou à é t a b l i r  
de facon indépendante l a  q u a l i t é  du Nicaragua. Les Annuaires ont  tou jours  
contenu ou v i s é  par  r é fé rence  une note de bas de page a v e r t i s s a n t  l e  
l e c t e u r  que l ' adhés ion du Nicaragua à l a  c l ause  f a c u l t a t i v e  é t a i t  douteuse. 
En o u t r e ,  l a  conduite du Nicaragua a  é t é  équivoque. Non seulement il n ' a  
pas manifesté son i n t e n t i o n  d ' ê t r e  l i é  par  l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de 
l a  Cour en déposant une d é c l a r a t i o n  mais encore il a  l a i s s é  passer  des  
occas ions  évidentes  de d é c l a r e r  q u ' i l  s e  r econna i s sa i t  l i é  en v e r t u  d e  
l ' a r t i c l e  36, paragraphe 5, comme c e l a  a  é t é  l e  cas  dans l ' a f f a i r e  concernant 
l a  Sentence rendue par  l e  r o i  d'Espagne. 

A supposer cependant que l e  Nicaragua a i t  q u a l i t é  pour engager une 
a c t i o n  en v e r t u  de la .  c l ause  f a c u l t a t i v e ,  il ne s a u r a i t  l e  f a i r e  con t re  
l e s  Etats-Unis. En a.dmettant que l a  d é c l a r a t i o n  du Nicaragua a i t  va leur  
o b l i g a t o i r e ,  l e  Nicaragua p o u r r a i t  y met t re  f i n  avec e f f e t  immédiat à t o u t  
moment. Par l e  jeu de l a  r è g l e  de l a  r é c i p r o c i t é ,  l e s  Etats-Unis pourra ient  
de même met t re  f i n  à l e u r  adhésion à l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  de l a  Cour, 
pour ce  qui  concerne l e  Nicaragua, avec e f f e t  immédiat. Ains i  donc, a l o r s  
que d'une facon généra le  l e s  Etats-Unis ne pourra ient  pas m e t t r e  f i n  à l e u r  
adhésion à l a  j u r i d i c t i o n  o b l i g a t o i r e  ou l a  modifier  - ce à quoi tend l e u r  
n o t i f i c a t i o n  d ' a v r i l  1984 - sans un p réav i s  de s i x  mois au moins, i l s  
pour ra ien t  l e  f a i r e  à l ' éga rd  du Nicaragua. 

De tou te  manière, même s i  l e s  Etats-Unis ne pouvaient m e t t r e  f i n  à 
l e u r  d é c l a r a t i o n  v i s -à -v i s  du Nicaragua, il r e s t e  que, vu l e s  termes de 
l a  r é se rve  r e l a t i v e  aux t r a i t é s  mul t i l a t é raux  dont l eu r  d é c l a r a t i o n  e s t  
a s s o r t i e ,  i l s  ont  l e  d r o i t  d'empêcher l e  Nicaragua d'invoquer l e s  quat re  
t r a i t é s  mul t i l a t é raux  v i s é s  dans s a  requête ,  y compris l a  Charte des  
Nations Unies e t  l a  Charte de l ' o r g a n i s a t i o n  des E t a t s  amér ica ins ,  à moins 
que t o u t e s  l e s  a u t r e s  p a r t i e s  aux t r a i t é s  que l a  d é c i s i o n  concerne so ien t  
également p a r t i e s  à l ' a f f a i r e  soumise à l a  Cour. Ces p a r t i e s ,  comme l e s  
p ièces  du Nicaragua en l ' e spèce  l e  montrent,  sont  l e  Honduras, l e  Costa Rica 
e t  El Salvador. Puisque ces  E t a t s  ne sont  pas p a r t i e s  à l ' a f f a i r e ,  l a  
Cour a u r a i t  dû empêcher l e  Nicaragua d'invoquer l e s  qua t re  t r a i t é s  en 
ques t ion .  Néanmoins l a  Cour a  décidé,  à t o r t  selon M .  Schwebel, que ces  
E t a t s  ne peuvent ê t r e  i d e n t i f i é s  e t  p a r a î t  avo i r  remis jusqu'à  l a  phase 
r e l a t i v e  au fond l a  ques t ion  de l ' a p p l i c a t i o n  de l a  r é se rve .  

Enfin,  de l ' a v i s  de M. Schwebel, l a  Cour n ' a  pas compétence à l ' é g a r d  
des p l a i n t e s  formulées con t re  l e s  Etats-Unis par  l e  Nicaragua dans s a  
r equê te  au motif q u ' i l s  sont p a r t i e s  à un t r a i t é  b i l a t é r a l  d ' a m i t i é ,  de 
commerce e t  de navigat ion .  Le Nicaragua n ' a  pas rempli l e s  condi t ions  
procédura les  p ré l imina i res  à défaut  desquel les  il ne peut invoquer l e  
t r a i t é  comme base de l a  j u r i d i c t i o n  de l a  Cour. Qui p lus  e s t ,  ce  t r a i t é  
purement commercial n ' a  aucun rappor t  p laus ib le  avec l e s  accusa t ions  
d ' ag ress ion  e t  d ' i n t e r v e n t i o n  por tées  par l e  Nicaragua dans s a  requête .  




